
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

O presente termo de referência tem como objeto a aquislção de gêneros alimentícios destinados à alimentação

escolar do municÍpio de Pacatuba/SE, sendo atendidos 2.877 alunos subdivididos nos seguintes programas:

2011

1. OBJETO

a) Contratação de empresa especializada para aquisição com fornecimento parcelado de GÊNEROS

ALTMENTíctos pEREcÍvEts E NÃo PEREcívEts destinados ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE da Secretaria Municipal da Educação no exercício de 2027'

2
a)

b)

JUSTIFICATIVA
Entende-se que o alimento fornece a energia e os nutrientes necessários para a formulação de inúmeras

substâncias que são fundamentais para o crescimento e sobrevivência dos seres vivos. Quando se trata

de alimentêção, é fundamental lembrar que a diversidade dos alimentos é imprescindível, devendo

oferecer alimentos de alto valor nutritivo, fornecendo água, carboidrato, proteínas, lipídios, vitaminas,

fibras e minerais. A prática alimentar saudável deve priorizar alguns atributos básicos como, acessibilidade

física e financeira, sabor, cores variadas dos alimentos, segurança do ponto de vista higiênico-sanitária. E

durante o período escolar, que a população infantil irá formar hábitos alimentares de maneira gradual e

se desenvolver nas áreas social, cognitiva e emocional. Portanto, garantir o direito á alimentação saudável

e adequada, é um dever de todo os entes federados (UNIÃO, ESTADOS, OISTRITOS FEDERAL E

MUNlclplos) e o nosso Município precisa continuar contribuindo para o crescimento ê o

desenvolvimento biopsicossocia l, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional, de acordo com

o Art. 4e da Resolução/CD/FNDE Ne 38, 15 de julho de 2009. A solicitação foi elaborada a partir das

necessidades constantes no Ofício 79O/2O2f encaminhado pela Nutricionista DAYANNE slLvA
cARVALHO CRN-s/r0704 - Nutricionista.
Serão licitados os itens que foram fracassados no Pregão eletrônico O3/2O22 referente a aquisição de

gêneros alimentícios para compor Merenda escolar.

''r
3. FUNDAMENTAçÃO LEGAI

a) Amparo legal ao disposto na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei ne

8.565, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmênte o regulamento aprovado pelo Decreto

592Ensino Pré-Escolar

Ensino Fundamental

198Educação de Jovens e Adultos (EJA)

76AEE

2.877TOTAL
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!263/Z020, de 01 de julho de 2020, e ainda, pela Lei Complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

PRESTAçÃO DOS SERVIçOS E DA ENTREGA

Materiais estocáveis são todos aqueles mantidos em estoque, conservados em temperatura ambiente,
com entrega no almoxarifado da Secretaria de Educação, na rua Antônio Travassos, s/n - Pacatuba/SE.

Alimentos perecíveis são todos aqueles que têm alta quantidade de água e nutrientes e necessitam de

refrigeração ou congelamento para terern uma vida útil longa, no almoxarifado da secretariâ de

Educação, nos horários conforme estabelecido:
Manhã das 8:00 as 12:00 horas
Tarde das 14:00 as 16:00 horas
Fornecimento de gêneros alimentícios realizar-se-á mediante a Ordem de Fornecimento emitido pelo

Departamento de Compras.
Na entrega dos produtos será observado que os rótulos (quando houver) devem ser identificados com:

Nome do produto e marca do fabricante e origem.

Data de fabricação e validade.
Registro no órgão fiscalizador, quando couber.
O Prazo de validade mínimo dos gêneros alimentícios perecíveis será de 10 (dez) dias e dos não
perecíveis de 04 (quatro) meses, A CONTAB DA DATA DE ENTREGA do produto.
Em nenhuma hipótese serão recebidos gênêros alimentícios que não atendam o padrão de qualidade

exigido e a descrição correta do produto mencionada no cronograma de entrega.
Todos os produtos adquiridos pela Administração Pública deverão ser previamente submetidos ao

controle de qualidade, na forma do Termo de Recebimento, observando-se a leglslação aplicável aos

gêneros elimentícios.
Retirar e substituir imediatamente após comunicado da CONTRATANTE, os gêneros que apresentem
alteração sensorial, tornando-os impróprios para o consumo, mesmo dentro do prazo de validade.
Não ocorrendo à retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do pagamento referente aos

mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da Nota Fiscal.

Comunicar Secretaria de Educação a eventual impossibilidade no fornecimento de algum dos gêneros

solicitados, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar êm 24 horas após o envio
da requisição a empresa.
Acondicionar os gêneros com suas embalagens, contendo especificação do gênero, gramatura (peso)

ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis, carimbo do órgão de inspeção e indicação de
temperatura para armazenamento. Quanto aos legumes e frutas, os mesmos deverão ser fornecidos
em monoblocos vazados, sendo expressamente vedada a útilização de caixa de madeira no serviço de
alimentação conforme legislação vigente.
No caso de alterações sensoriais (cor, odor, textura e paladar) infecção, intoxicação alimentar ê
sempre que a Administração julgar necessário, a contratada fica responsável pela coleta de amostra(s)
no local onde se registrou a ocorrência em até 24 (vinte e quatro) horas, recolher a amostra na
Unidade, enviando a(s) mesma(s) a laboratórios pertencentes a Universidades Federais ou Estaduais
ou Credenciados no Ministério da Agricultura, a fim de submetê-las à análise microbiológica, conforme
o ca50.

5. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
O fornecimento devêrá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:
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a) Os gêneros alímentícios, objeto desta licitação, serão entregues no Almoxarifado, de forma parcelada,
mediante solicitação do Departamento de Compras e nas quantidades indicadas pela mesma, num
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados'a partir da solicitação.

b) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos
termos do art. 65, §1e da Leí ne. 8.666/93.

c) Os gêneros solicitados deverão, na data de êntrega, possuir prazo dê fabricação não superior a 06 (seis)

meses, contados da solicitação, e prazo de validâde de acordo com o fabricante do produto, havendo
o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto
durante o prazo contratual.

d) A contratada deverá estar provida de BALANçA (Mecânica ou Eletrônica) para fins de
conferência dos pesos dos produtos no ato da entrega no sêtor designado;

e) Serão considerados motivos para de sclassifica ção:

6. PRAZO DE EXECUçÃO:
a) O prazo de fornecimênto será da data de assinatura do Contrato decorrente desta Licitação será de

12 meses

7 QUANTITATIVOS, ESPECIFICAçÃO E FORMAçÃO DE PREçOS DOS GÊNEROS.

Item DeseÍição do Produto Und Qtd V.Unit. v. Total

1

Leite êm pó integral, embalagem plástica resistente,
própria do fabricante, tipo almofada de alumínio com 400g.
lnformação nutricional por porção de 28g do produto: 137
Kcal, 149 de carboidrato, 5,59 de proteína e 6,89 de
gorduras totais. Com prazo de validade mínima de 06 meses
a 01 ano, registro no Ministério da Agricultura - SIF e dados
do fabrica nte.

PCT 3. 165 L6,64 52.665,60

2

Leite em pó integral, embalagem plástica resistente,
própria do fabricante, tipo almofada de alumÍnio com 4OOg.

lnformação nutricional por porção de 28g do produto: 137
Kcal, 14g de carboidrato, 5,59 de proteína e 6,89 de
gorduras totais. Com prazo de validade mínima de 06 meses
a 01 ano, registro no Ministério da Agricultura - SIF e dados
do fabricante. . Ampla Partici paçã o.

PCT 9.495 76,64 157.996,80

3
Manteiga - obtida a partir da batedura do creme de leite de
vaca (nata). Embalagem de 500 g, em material Polipropileno UND 506 16,59 4.394,54
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. Produtos que não atenda as especificações contidas no edítal;

. Produtos com procedência duvidosa.

. Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial.

. Apresentação de produtos com data de validade vencida;

. Produtos com embalagem danificada;
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(PP), deve constar data de fabrlcação d de validade
Validade mínima de 6 meses na data dã entre

1.32,647,46

1.777 ,62

VALOR ESTIMADO

7.1 A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o ãrt. 1" Inciso primeiro da resolução n'018 de 26 de

setembro de 2018 do Ministério da Educação.

7.2 A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Elivelton dos Santos França, lotado no

Departamento de compras.
7.3 Foram consultados os preços de Compras realizados pelo Governo federal.
7.4 O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores

u n itários.
7.5 Todos os itens serão exclusivos para participação de ME/EPPs conforme Lei Complementar

L23/2OO6. Exceto o item 2 e 5 que será de ampla participação.

8. VATOR MÁXIMO PARA A CONTRATAçÃO
O valor máximo estimado para a contratação do objeto será de R$ 751,544,19 (setccentos e clnguento e um
mll gulnhentos e gudrentd e qudtÍo reais e dezenove centovos).

9, DA OOTA O ORçAMENTARIA

6

2120_ PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL
2121_ PNAE - PRÉ ESCOLAR

2124-PNAE-EJA
6350TPNAE-AEE

3390.30.O0 - Material
de consumo

3322 39,93KG

kg 9969 398.062,17

Carne Bovina; Patlnho; peça inteira; resfriado, com aspecto,

cor, cheiro e sabor próprio; pesando entre 4 e 6kgs;

embalagem primaria á vácuo em plástíco transparente,
contendo todas as informações do produto como corte,
procedência (frigorÍfico fornecedor); embalagem
secundária: de papelão ondulado tendo rotulaBem de

acordo coma legislação vi8ente número do lote, data de

Carne Bovlna; Pttlnho; peça inteira; resfriado, com aspecto,

cor, cheiro e sabor próprio; pesando entre 4 e 6kgs;

embalagem primaria á vácuo em plástico transparente,
contendo todas as informações do produto como corte,
procedência (frigorífico fornecedor); embalagem
secundária: de papelão ondulado tendo rotulagem de

acordo coma leglslação vigente número do lote, data de
produção e a data de validade. Ampla Pa rtic ipa o

produção e a data de validade

Pct 318 5,59

Pão massa fina, tipo Hot Dog, composto de Íarinha de trigo,
água, sal e fermento químico. Deverão ser acondicionados
em pacotes de 500g cada, em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente, de forma a manter a integridade
do produto. PAcoTE coM 10

Rs 751.544,19

u.o :ÕES cLASSTFTCAç, FONTE DE RECURSO

27034 1500 - oRDtNARtO
1552 -FEDERAL

Ptaçe Sancho \Ioua, Pacatuba-SE, CEP: 49.970-000 - E ^V
u
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10. DO PAGAMENTO

a) O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do
recebimento do material especificado no Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento,
conforme o caso, devidamente atestada no seu recebimento.

b) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer débito
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

11. ACOMPANHAMENTO E FTSCAUZAçÃO

a) A execução das obrigações contratuais integrantes deste Termo, no procedimento licitatório e no

contrato serão fiscalizadas e recebidas por servidor designado para tal, com autoridade para exercer,
como representante da Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e
fisca lização da execução contratual;

b) A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsa bilidade da licitante vencedora
pelos danos causados à Secretaria ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa,

de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
c) A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Secretaria, durante o período de vigência

do contrato, para representá-la.
d) Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei ne 8.666/93, fica designada a servidora Ana Clecia Santos

de Souza Candeia, para acompanhar e fiscalizar o contrato;

12. DO rNíCtO DOS FORNECIMENTOS E CONDTçÔES DE RECEBTMENTO:

12.1O início dos fornecimentos dar-se-á em um dia útil a contar da assinatura do termo de contrato;
12.2 O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a" , "b" , da lei 8.666/93, com
alterações posteriores, e, estará condicionado à conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação final,
obrigando-se a contratada a substituir eventuais produtos que não atendam as especificações ou eficácia
desejadas que eventualmente tenham sido recebidos pelo Almoxarifado, sendo realizado:
a) Provisoriamente: parã efeito de posterior verifieação de conformidade com as especificações solicitadas;
b) Definitiva mentê: após a verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente aceitação, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias após a aceitação provisória
12.3. O Município poderá solicitar a imediata substituição de algum material que esteja em desacordo com o
solicitado;
12.4. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado no presente termo serão rejeitados parcial
ou totalmente, conforme o caso;
12.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, podendo ser alteradas, para
mais ou para menos, de acordo com as necessidades do Município. respeitados os limites do ârt. 65, da Lei
Federal ne 8.666/93;
12.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestâção das Notas Fiscais Fâturas correspondentes aos
fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas no presente termo, aliado às
disposições constantes da proposta da contratada.

13. OBRIGAçÕES DA CONTRADAOA
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
Manter, durante toda a execução do contrato, as exlgências de habilitação ou condiçõês determinadas

no procedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação
das penalidades ora previstas.

Praça Sancho \Í'oua, 
Pacaruba-SE, CEp: .19.970-000 - E-mail ruba.se.go.br
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a) Alocar todos os recursos necessáriôs para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contrâtante;
b) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrêntes da execução do

Contrato, inclusive as de netureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

c) Besponsabilízar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Contrato;
d) Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
e) Responsa bilizar-sê pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização

que se façam necessários à execução do Cdntrato.
f) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia

e expressa anuência.
h) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.

14. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Efetuar o pagamento nas condições e prêço pactuados.

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei ne. 8.666/93;

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

15. DTSPOSTçÔES FtNATS

a) 5e durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos itens objeto do presente termo, em
conformidade com a le8islação pertinente, os mesmos poderão ser readequados, a fim de manter o
equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela aprêsentação à contratante,
da rczáo que autorizou o referido aumento;

b) A contratada obriga-se a repassar à contratante todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado,
sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

c) Em caso de encerramento do estado de calamidade e retomada regular do calendário letivo, o
Município poderá rescindir o(s) termo(s) de contrato oriundo(s) deste procedimento, sem que haja a

obrigatoriedade de efetiva consumação dos itens, ou ainda, poderá adequar a execução contratual ao
referido calendário, o que for mais conveniente para a administração.

15.1 lntegram o presente Termo:
a) Anexo I - Cardápio Qualitativo por modalidade de ensino
b) Anexo ll - Quantitativo Anual de Gêneros Alim cios por Progrâma Ensino (pré-Escolar,

Fundamental, EJA e AEE)

/i-
a

Secretá Municipol de Educoçõo

uba/SE,22 de fevereiro de 2022
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